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PROCESSO Nº  055 /202 1  -  RECURSO  VO L UNTÁRIO  

RECORREN TE:  JOSE  PER ONILD O F ONSECA DE FAR IAS JUNIOR  –

PRESIDEN TE D O BO TAFOG O SPOR T CL UB  ( f l s .  62 / 78)  

RECORRIDA:  3 ª  COMISSÃO D ISCIPL IN AR DO T JD -BA  

OBJ ET O:  DECISÃO PR OFER IDA NO S AUTOS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIV O 055 /202 1  -  INFRAÇÃ O AO ART IG O 243-F ,  §  1 º E  

191 ,  INCISOS I  e  I I  DO C BJD,  APL ICAN DO A PENA DE SUSPENSÃO  

DE 30  (TR INTA )  DIAS  E A  PENA  DE  MULTA  T OTA L D E R$  4 . 000 ,0 0  

(QUATRO MI L R EAIS)   

 

Vistos, etc. 

 

 T ra ta - se  de  Recur so  Volu n tá r io  com pedid o  de  e fe i to  su spens ivo  

in te rpos to  por  JOSE PERONILDO FONSECA DE FARIAS JUNIOR, Presidente do 

Botafogo Sport Clube ( f l s .  20 /29  dos  au tos ) ,  que  r e s tou  condenad o  pe la  3 ª  

Com issão  Disc ip l ina r  de s te  TJD F/BA  nas  pen as  do  a r t .  2 43- F,  § 1º, do  C BJD,  

ap l icando  a  pena  de  mul ta  de  R$3.000 , 00  ( t rê s  mi l  r ea is )  e  a  pena de 

suspensão  por  3 0  ( t r in ta )  d ia s ,  ju n tamen te  com o  a r t .  191 ,  inc is os  I  e  I I  do  

CBJD  R$1.0 00 ,00  (um mil  rea is ) .  

  

  A lega  o  Recor ren te ,  em ape r tada  s ín te se  que  não  houve  a  

conf iguração  da  in f r ação  d isc ip l ina r  do  a r t .  2 43 -F ,  § 1º, do  CBJD ,  p or  

ausênc ia  do  anim us  i n ju r ian di ,  r eque rendo  a  de sc la ss i f ic ação  pa ra  o  a r t .  

258 ,  §2, I I  do  CB JD com ap l icação  de  pena  em pa tamar  mín imo se j a  na  

h ipó te se  de  dec la ss i f ic ação ,  ou  de  compreen são  da  Cor te  pe la  manu tenção  

da  inc idênc ia  n orma t i va  de f in i da  pe lo  ju í zo  de  p iso .  

 Quanto  ao  t i po  con tan te  do  a r t .  19 1 ,  I  e  I I  d o  CB JD,  r eque r  r edução  

da  condenação  pa ra  seu  pa tamar  mín im o.   

 

 O  Recor ren te  pede  o  de fe r imento  de  E FEIT O SUSPENSIV O ,  

invocando  a  ap l icação  dos  a r t igos  147 -A e  1 47-B do  C BJD.   

 

 É  o  b reve  r e la to .  



 

_ 

  

 Dec ido .  

  

 O  e fe i to  sus pens i vo  é  d i sc ip l inado  no  C ódi go  Bras i le i r o  da  Ju s t iça  

Despor t iva  n os  a r t igos  147 -A e  1 47-B  em le i tu ra  con jun ta  com o  a r t ig o  53 ,  

§  4 º ,  da  Le i  9 . 615/ 98  (que  f icou  con hec ida  como Le i  Pe lé )  e  t r a tado  na  

ju r i spru dênc ia  dos  Tr ibuna i s  de  Ju s t iça  Desp or t ivo  ( co mo,  p .ex . ,  a  dec isão  

nos  au t os  do  processo  019 /2012  do  T JD/ GO) ,  inc lu s ive  co m dec isões  do  

Supe r io r  Tr ibuna l  de  J us t iça  Despor t i va  ±  STJD (como se  pode  ve r ,  en t r e  

ou t r a s ,  a  dec i são  no s  au to s  do  processo  38 1/2019) ,  poden do  ex t r a i r  duas  

e spéc ie s :  ( a )  o  e fe i to  suspens ivo  au tomát i co  (ou  p arc ia l ) ,  que  deve  se r  

conced ido  contra  o  excedente  da  dec isão  que  ap l icou  pena  supe r io r  a  do is  

jogos  ou  qu inze  d ia s  e  (b )  o  e fe i to  suspens ivo  in tegra l ,  quand o  a  dec i são  

condena tór ia  pa ss íve l  de  aná l i se  r ecur sa l  p o de  causa r  p re ju ízo  i r r epa ráve l  

ou  de  d i f íc i l  r epa ração  e  houve r  p laus ib i l ida de  da  te se  de fens iva .  

  

 Sobre  o  e f e i to  sus pens i vo  au tomá t ico  (ou  pa rc ia l ) ,  e s te  T JD -BA,  nos  

au tos  do  processo  d isc ip l ina r  99 / 2019 ,  de  r e l a to r ia  do  I l us t r e  Au di t o r  Pedro  

Pau lo  Casa l i  Bah ia ,  dec id iu  que :  

 
Destaco a exegese do artigo 53, § 4°, da Lei n° 9.615/98 e esta trata-se de 

norma vinculante, que impõe o recebimento do recurso com efeito suspensivo, 

quando a penalidade exceder de duas partidas consecutivas ou quinze dias.  

Sobre o tema, mutatis mutandi, pertinente o texto de Zacarias Barreto[1], 

membro do Instituto Pernambucano de Direito Desportivo: 

  

³No rol daV leiV infraconVWiWXcionaiV qXe regXlam o deVporWo braVileiro, WemoV 

duas que regulam diretamente as relações desportivas, ou seja, o Estatuto do 

Torcedor e a Lei Pelé. Aquela não contém qualquer dispositivo regulando a 

punição de atleta. Esta, ao contrário, dispõe expressamente sobre a Justiça 

Desportiva regulando sua organização, funcionamento e atribuições. Também 

fixa os tipos de penas a que se sujeita os transgressores à disciplina e às 

competições desportivas, assim, como dispõe sobre os recursos assegurados 

ao infrator para lhes assegurar a ampla defesa e o contraditório. 
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Assim, a Lei Pelé (nº. 9615, de 24.03.1998), em harmonia com o princípio da 

inocência, prevê o direito a recurso (no art. 53, § 3º) e, logo no § 4º, disciplina 

sobre seus efeitos, ao dizer que:  

 

µArt. 53 («) 

(«) 

§ 3º. Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de 

Justiça Desportiva («) nas hipóteses previstas nos respectivas Códigos da 

Justiça Desportiva.´ 

§ 4°. O recurso a que se refere o § 3º será recebido e processado com efeito 

suspensivo quando a penalidade exceder de duas (2) partidas consecutivas 

ou quinze dias 

(...) 

Portanto, é de se concluir que o CBJD, ao dizer, em seu art. 147-B, que o 

recurso voluntário será recebido no efeito suspensivo quando a penalidade 

imposta pela decisão recorrida exceder o número de partidas («) definido 

em lei, ele está se referindo à Lei Pelé, ou, mais especificamente, ao seu art. 

53, � 4�.´. 

  

Extrai-se, portanto, a imperatividade da lei quanto à concessão do efeito 

suspensivo ao Recurso Voluntário quando a pena exceder a 2 (duas) partidas 

consecutivas ou quinze dias. 

 

Não é outro o posicionamento do STJD, que direciona o entendimento de 

suspensão somente do que exceder a segunda partida: 

 

"O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva e relator do caso 

Lucas Romero, Auditor Ronaldo Botelho Piacente de ofício, mesmo sem 

pedido do clube, restabeleceu a decisão de concessão parcial de efeito 

suspensivo ao atleta do Cruzeiro, para as duas partidas finais da punição de 

quatro jogos recebida em primeira instância. A decisão foi proferida em 

respeito ao parágrafo 4º do artigo 53 da Lei Pelé. 

Diante dos Embargos de Declaração, este Relator na preocupação de estar 

cometendo uma injustiça com o atleta, houve por bem, pesquisar o lance, 

momento em que se deparou com uma verdadeira agressão do atleta Lucas 

Daniel Romero, e assim sendo, acabou por revogar a concessão do efeito 

suspensivo. 



 

_ 

Todavia, este Relator por cometer equívoco ao revogar a concessão do efeito 

suspensivo, pois contraria o dispositivo lei ( § 4º do artigo 53 da Lei 9.615/98). 

Diante do exposto, restabeleço a decisão anterior para conceder o efeito 

suspensivo ao Recurso Voluntário, nos termos do inciso I e parágrafo 1º do 

artigo 147-B do CBJD c/c o § 4º do artigo 53 da Lei 9.615/98, para suspender 

a eficácia da penalidade imposta pela 3ª Comissão Disciplinar, naquilo que 

excedeu a 02 (duas) partidas". (https://www.stjd.org.br/noticias/romero-

tem-efeito-suspensivo-parcial-restabelecido) 

Ao seu turno, indo ao encontro do pedido do causídico, firme no 

posicionamento acima citado do STJD, filio-me à corrente dos que entendem 

que desde a modificação do CBJD pela Resolução n.º 29/2009, do Conselho 

Nacional do Esporte, o efeito suspensivo só pode ser aplicado sobre parte da 

pena, nos casos em que sua fixação exceder o número de partidas ou o prazo 

previsto no § 4.º, do art. 53, da Lei n° 9.615/98. 

Este posicionamento é reiteradamente acolhido no STJD: 

 

³O PHLa NLNmR foi julgado pela Segunda Comissão Disciplinar do Superior 

Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) devido à expulsão na partida contra o 

São Paulo, válida pela 28ª rodada do Campeonato Brasileiro e pegou cinco 

jogos de suspensão. O atleta foi denunciado no artigo 254-A do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva, que versa sobre agressão física. 

O departamento jurídico do Atlético-PR recorreu da decisão e obteve efeito 

suspensivo parcial à decisão. Pelo artigo 147-B, §1º, no CBJD, após o 

cumprimento da penalidade por dois jogos, atribui-se efeito suspensivo 

naquilo que excede este número de partidas até o julgamento pelo Tribunal 

POHQR dR STJD.´1 

Posto isto, o recorrente terá que cumprir a suspensão das duas partidas iniciais, 

só tendo efeito a presente decisão a partir da terceira. Aliás, encontra-se esta 

forma previsão no § 1º do art. 147-B ± abaixo transcrito, que entendo ter aqui 

plena aplicação, cuja lei em referência para número de partidas é a Lei Pelé. 

 

³ArW. 147-B. O recurso voluntário será recebido no efeito suspensivo nos 

seguintes casos: (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  

 
1 http://www.espn.com.br/noticia/739957_nikao-pega-5-jogos-de-suspensao-mas-atletico-
pr-recorre-e-consegue-efeito-suspensivo 
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http://www.espn.com.br/noticia/739957_nikao-pega-5-jogos-de-suspensao-mas-atletico-pr-recorre-e-consegue-efeito-suspensivo
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 I - quando a penalidade imposta pela decisão recorrida exceder o número 

de partidas ou o prazo definidos em lei, e desde que requerido pelo punido; 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  

II - quando houver cominação de pena de multa. (Incluído pela Resolução 

CNE nº 29 de 2009).  

§ 1º O efeito suspensivo a que se refere o inciso I apenas suspende a eficácia 

da penalidade naquilo que exceder o número de partidas ou o prazo 

mencionados no inciso I. (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

 § 2º O efeito suspensivo a que se refere o inciso II apenas suspende a 

exigibilidade da multa, até o trânsito em julgado da decisão condenatória. 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  

§ 3º O efeito suspensivo a que se refere este artigo aplica-se a qualquer 

recurso voluntário interposto perante qualquer órgão judicante da Justiça 

Desportiva, independentemente da origem da decisão recorrida. (Incluído 

pela ReVolXomo CNE n� 29 de 2009).´ 

Destarte, nos termos do pedido, considerando que a penalidade imposta excede 

o número legal de partidas, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO para 

desobrigar o RECORRENTE ao cumprimento da suspensão das partidas 

que exceder a duas, benesse essa com vigência até o julgamento do 

recurso. 

 

 Ass im ,  como  já  d i to ,  ba s ta  que  a  pa r te  que  r e s tou  con denada  

in te rponha  o  Recur so  Vo lun tá r io  de  mane i r a  tempes t iva  que  te r á  s ua  pena  

suspensa  so bre  pa r te  da  condenação ,  qua l  se ja :  a  que  excede r  2  (do is )  jogos  

ou  15  (qu in ze )  d ia s .  

  

 Do  ou t ro  lado ,  o  STJD tem en tend ido  que  em de te rminadas  s i tuações ,  

em e spec ia l  quand o  a  te se  de fens i va  ±  a in da  que  na  aná l i se  p recá r ia  de  

cognição  s umár ia ,  que  é  exe rc ida  monoc ra t icamente  pe l o  r e la t o r  ±    t em  

p laus i b i l idade  e  ex i s te  a  p oss ib i l idade  de  ca usa r  p re ju í zo  i r r epa ráve l  ou  de  

d i f íc i l  r epa ração  à  pa r te  Recor ren te  deve  se r  conced ido  o  e f e i to  s uspens ivo  

in tegra l .  Nes se  sen t i do ,  é  a  dec isão  de  12  de  dezembro  de  20 19 ,  n os  au to s  

do  process o  38 1/20 19 ,  em t r âmi te  n o  S TJD,  de  Re la tor ia  do  Audi to r  José  

Pe rd i z  de  Je s us .  

  



 

_ 

 De  igua l  modo,  em se te mbro  de  2016 ,  o  ST JD,  r e la to r ia  d o  Audi to r  

Rona ld  Piacen te ,  concedeu  e fe i to  suspen s i vo  in tegra l  ao  a t le ta  Gus tavo  

Henr ique  Vernes  e  ao  t r e inador  Dor iva l  Si lve s t r e  Jun ior ,  a ssen tado  na  

premissa  de  que  pode r ia  have r  p re j u í zo  de  d i f íc i l  r epa ração :  

 
³ ( . . . )  C onc e do  e f e i to  s us pe ns i vo  in te gr a l  a o  D or iva l  
S i lve s t re  J un io r  (T re ina do r ) ,  po rque  a o  que  pa re c e  o  
c on te x to  da  f ra s e  nã o  fo i  c om  in t e nç ã o  de  d i z e r  q ue  o  á rb i t ro  
e ra  um c r imi nos o ,  po ré m,  ne c e s s á r io  a p re c i a ç ã o  do  
c o le g ia do  pa ra  uma  me lho r  a ná l i s e  da  q ue s t ã o ,  e xe ge s e  do  
a r t i g o  147 -A  d o  C B J D ;  
 
C onc e do  e f e i to  s us pe ns ivo  i n te gr a l  a o  G us ta v o  H e nr iq ue  
V e rne s  (a t l e t a ) ,  po rque  o  fa to  nã o  s e  mos t ra  g ra ve ,  e  c a s o  o  
R e c u rs o  s e j a  p rov i do  pa ra  a bs o l ve r  ou  a dve r t i r ,  o  a t l e t a  j á  
t e rá  c ump r id o  pa rc i a l  ou  in t e g ra lme n te  a  pe na ,  e  i s s o  
oc o r re ndo  ha ve rá  da no  i r re pa rá ve l ,  e xe ge s e  d o  a r t i g o  147 -
A  dR  C B J D  ( . . . ) ´ 2 (g r i fo s  nos s os )  

 

 No  ca so  d os  au tos ,  n o ta - se  q ue  é  o  caso  de  de fer imento  do  e fe i to  

suspens ivo  au tomát ico  (parc ia l )  ao  Recorrente ,  o  senhor  JOSE PERONILDO 

FONSECA DE FARIAS JUNIOR, Presidente do Botafogo Sport Clube.   

 

 Por  f im,  o  a r t .  147 -B ,  I I ,  §  2 º ,  d o  C BJD  pe r mi te  que  a  ex ig i b i l idade  

da  mul ta  f i que  sus pensa  a té  o  t r âns i to  e m  ju lgado  de  even tua l  dec isão  

condena tór ia .  

 

 Desse  modo ,  CONC EDO E FEI TO SUSPE NSIVO PARCIAL AO  

RECORREN TE JOSE PERONILDO FONSECA DE FARIAS JUNIOR, Presidente do 

Botafogo Sport Clube pa ra  de sobr iga r  o  RECORRENTE ao  cumpr imen to  da  

suspensão  das  pa r t ida s  q ue  excede r  15  (qu in ze  d ia s ) ,  f ic ando  suspensa  

também a  ex ig ib i l idade  da  mu l ta  de  R$  4 .0 00 ,00  ( qua t ro  mi l  r ea is )  a té  o  

t r âns i t o  em ju lgad o  de  even tua l  dec isão  con d ena tór ia .  

 

 Not i f i que - se  a  douta  Procurador ia ,  pa ra ,  no  p razo  lega l ,  apre sen ta r  a s  

suas  con t r a r r azões  r ecur sa is .  

 

 
2 https://www.stjd.org.br/noticias/santos-obtem-efeito-suspensivo 



 

_ 

 Após  a s  cau te la s  de  e s t i lo ,  pau ta r  o  p roces so  pa ra  ju lgamen to  pe l o  

Pleno  do  TJD F/ BA.  

 

 À  Sec re ta r ia  pa ra  cumpr imento  das  fo r ma l i d ades  de  p raxe .  

  

 P .R . I  

  

Sa lvador /BA,  13  de  ou tubro  de  2021 .  

 

 

José  Fernando S i lva  Santos  

AUDITOR -  R E LATOR   

 Tr ibunal  de  Just iça  Despor t iva  do  Futebol  da  Bah ia  


